
L E I  Nº 269

      Revoga lei nº 248/81

    HERBERT ANTON SCHIFFL, Prefeito Municipal de
Marmeleiro, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

    Art. 1º Fia revogada a Lei nº 248 de 19 de junho de
1981.

    Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

    Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, aos vinte
e nove dias do mês de setembro de 1982.

      Herbert Anton Schiffl
        Prefeito Municipal


